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AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 055/2021/PMJP-RO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1-2624/2021/SEMUSA

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de sua Pregoeira 
Oficial, Decreto nº 15.204/2021, torna público para conhecimento 
dos interessados que fará na forma do disposto na Lei Federal n. 
10.520/02, Lei Municipal n. 9.753/05, Lei Federal n. 8.666/93, e 
suas alterações e da Lei Complementar n. 123/06, LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada 
em Serviços de Locação de Impressoras com fornecimento de supri-
mentos (toner) na Unidade de Saúde Hospital Dr. Claudionor Couto 
Roriz para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
– SEMUSA. Valor estimado: R$ 72.000,00 (setenta e dois mil 
reais). Data de Abertura: 09/06/2021. Horário: 09hs30min (Horário 
de Brasília-DF), no endereço eletrônico: http://www.comprasgover-
namentais.gov.br, e no site www.ji-parana.ro,gov.br local este, onde 
poderá ser lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná/RO, 24 de maio de 2021.

Claudinei Henrique de Oliveira
Presidente - Pregoeiro 
Decreto nº 15204/2021

PORTARIAS
 

 

 
 

 

 

 

SEPLAN – Secretaria de planejamento de Ji-Paraná. 
Rua Almirante Barroso 1853, Casa Preta CEP 76907-614 

            Fone: +55 (69) 3416-4168                                        

PORTARIA INTERNA Nº 001/GAB/SEMPLAN/2021 
 
  

Rui Vieira de Souza, Secretário Municipal de Planejamento, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

 
 
 RESOLVE: 
 
 Considerando a necessidade de revisão do Plano Diretor do Município, para 

adequação às diretrizes de desenvolvimento urbano estabelecido pela Lei Federal n. 

10.257/2001, denominada Estatuto da Cidade, e Resoluções do Conselho Nacional das 

Cidades - Ministério das Cidades, dentre outras normas. 

            Considerando a necessidade de adequar as diretrizes de desenvolvimento 

urbano e rural a nova realidade socioeconômica que se apresenta. 

Considerando ainda que a revisão do Plano Diretor de Ji-Paraná é a 

oportunidade única de implementação das ações do Poder Público visando à 

eliminação de entraves ao seu desenvolvimento, melhor distribuição dos serviços 

públicos, geração de oportunidades de empreender, melhoria da qualidade de vida e 

garantia da qualidade ambiental. 

             Resolve: 

         Art. 1º - nomeia MARCELO APARECIDO DE OLIVEIRA, coordenador do Plano 
Diretor do Município. 

 
           Art. 2º - As funções, exercidas pelos servidores ora nomeados, são consideradas 
de interesse público, não gerando ônus para o Município. 
 
 

 Ji-Paraná, RO, 08 de março de 2021. 
 

 
 
 

Rui Vieira de Souza 
Secretária Municipal de Planejamento 

Dec. 13785/GAB/PM/JP/2021 

            
 

SEPLAN – Secretaria de planejamento de Ji-Paraná. 
Av. 2 de Abril n° 965 - Bairro Urupá - CEP: 76900-181 

Fone: +55 (69) 3416-4168 
 

PORTARIA n. 007/GAB/SEMPLAN/2021 
 

Nomeia Comissão Especial para acompanhar e 
receber serviços de manutenção e conservação do 
veiculo ONIX PLACA OHQ-8061 de uso da Secretaria 
Municipal de Planejamento. Processo 1-1860/2021. 
 

 
Rui Viera de Souza, Secretário Municipal de Planejamento, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei: 
 
 
   RESOLVE: 
 

                               ART. 1º – Nomear Comissão Especial para acompanhar e receber 
serviços de manutenção e conservação do veiculo ONIX PLACA OHQ-8061 de uso da 
Secretaria Municipal de Planejamento. 
 
                               ART. 2º - A Comissão será composta pelos membros abaixo 
relacionados, que atuarão sob a presidência do primeiro: 
 

 RENAN GONZAGA DOS SANTOS  
JOSE ROBERTO ROCHA   
JUYLLIAN CAROLAINE CORREIA SILVESTRE  
 
ART 3º - A Comissão devera acompanhar a realização do serviço e 

verificar se os mesmos estão de acordo com descrito nota de empenho. 
 
ART 4º - As funções exercidas, pelos servidores ora nomeados são 

considerados de interesse público não gerando ônus para o Município. 
 
 

Ji-Paraná 22 de abril de 2021. 
 
 
 

Rui Vieira de Souza  
Secretário Municipal de Planejamento  

Decreto n. 13.785/GAB/PMJP/2021 
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CONVITE ASCON

DECISÕES DO PREFEITO

DECRETOS

PROCESSO: 1-4333/2021
INTERESSADO: SEMPLAN
ASSUNTO: Aquisição de Passagens Aéreas

À Comissão Permanente de Licitação

Senhor Presidente,

Trata-se de procedimento autuado pela Secretaria Municipal de 
Planejamento, tendo como objeto a aquisição de passagens aéreas 
(Porto Velho/Brasília/Porto Velho), conforme Termo de Referência, 
fls. 05/07.

Após os trâmites de praxe, a CPL às fls. 38 manifesta-se definindo o 
enquadramento do procedimento licitatório na modalidade Dispensa 
de Licitação com base no art. 24, II da Lei 8.666/93.

 Ante ao exposto, e com base no artigo 2º, § 1º, inciso VII, do De-
creto Municipal n. 11252/GAB/PM/JP/2019, AUTORIZO o início 
da licitação.
  

Ji-Paraná, 14 de maio de 2021.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO: 1-4333/2021
INTERESSADO: SEMPLAN
ASSUNTO: Aquisição de passagens aéreas

Trata-se de procedimento autuado pela Secretaria Municipal de 
Planejamento, tendo como objeto a aquisição de passagens aéreas 
(Porto Velho/Brasília/Porto Velho), conforme Termo de Referência 

de fls. 05/07.

Instruído o feito, a Comissão Permanente de Licitação expediu 
o Termo de Dispensa n. 032/CPL/PMJP/2021 (fls. 38), contendo o 
resultado do procedimento.

Instada a se manifestar sobre a regularidade dos atos, a Procu-
radoria-Geral do Município manifestou-se através do Parecer 
Jurídico n. 396/PGM/PMJP/2021, concluindo que o feito se 
encontra apto para homologação.

Ante ao exposto e tendo como fundamento a manifestação da Pro-
curadoria-Geral do Município supramencionada, HOMOLOGO o 
Termo de Dispensa n. 032/CPL/PMJP/2021 (fls. 38), nos termos do 
artigo 24, inciso II, da Lei 8666/93.  

ADJUDICO o procedimento em favor da empresa ANDRE 
FELIPE DOS SANTOS FREITAS - ME, inscrita no CNPJ n. 
30.118.825/0001-76, que se sagrou vencedora, no valor de R$ 
5.007,70 (cinco mil, sete reais e setenta centavos).

À SEMFAZ para emissão de empenho.

Publique-se.

Ji-Paraná, 14 de maio de 2021.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

 Considerando a concessão de aposentadoria pelo Fundo 
de Previdência Social – FPS, do Município de Ji-Paraná, através da 
Portaria no 029/FPS/PMJP/2021,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarado vago o cargo público de Zelador, 40h, em razão 
da concessão de aposentadoria pelo Fundo de Previdência Social do 
Município, em favor de Joana Xavier dos Santos, matrícula n. 3165, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 19 de novembro de 2019.

Palácio Urupá, aos 13 dias do mês de maio de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 15366/GAB/PM/JP/2021
13 DE MAIO DE 2021

Dispõe sobre a revogação do Decreto n. 15144, de 16 de abril de 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 15144/GAB/PM/JP/2021, de 16 
de abril de 2021, que nomeou Meire da Silva Santana, para o cargo 
de Secretária Executiva, da Controladoria-Geral do Município de 
Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 19 de abril de 2021.

Palácio Urupá, aos 13 dias do mês de maio de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 15375/GAB/PM/JP/2021
14 DE MAIO DE 2021

Exonera Fernando da Silva Guedes, do cargo em comissão de Co-
ordenador de Produção e Assentamento de Bloquetes, da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Obras e 
Serviços Públicos,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Fernando da Silva Guedes, do cargo em 
comissão de Coordenador de Produção e Assentamento de Bloquetes, 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de abril de 2021.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de maio de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 15364/GAB/PM/JP/2021
13 DE MAIO DE 2021

Revogam os Decretos nos 14722, de 25 de fevereiro de 2021, e 15257 
de 29 de abril de 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação da Gerente –Geral de Recursos Humanos,

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam revogados os decretos abaixo relacionados:

a) a partir do dia 1º de março de 2021, o Decreto n. 14722/GAB/PM/
JP/2021, de 25 de fevereiro de 2021;
b) a partir do dia 30 de abril de 2021, o Decreto n. 15257/GAB/PM/
JP/2021, de 29 de abril de 2021.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar das respectivas datas descritas nas alíneas “a” e “b” 
do artigo 1º.

Palácio Urupá, aos 13 dias do mês de maio de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 15365/GAB/PM/JP/2021
13 DE MAIO DE 2021

Declara a vacância do cargo público de Zelador, e dá outras provi-
dências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

 Considerando solicitação da Gerente-Geral de Recursos 
Humanos, através do Memorando n. 429/GGRH/SEMAD/2021,  

Considerando o disposto no artigo 46, V, da Lei Municipal nº 1405, 
de 22 de julho de 2005, e



524
Ji-Paraná (RO), 25 de maio de 2021 - 3Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 3532

DECRETO N. 15376/GAB/PM/JP/2021
14 DE MAIO DE 2021

Nomeia Márcio Bueno de Lima Resende, para ocupar o cargo em 
comissão de Coordenador de Produção e Assentamento de Bloquetes, 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Obras e 
Serviços Públicos, através do Memorando n. 422/SEMOSP/2021,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Márcio Bueno de Lima Resende, para ocupar 
o cargo em comissão de Coordenador de Produção e Assentamento 
de Bloquetes, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 5 de abril de 2021.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de maio de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 15377/GAB/PM/JP/2021
14 DE MAIO DE 2021

Nomeia Charles Matos Peroba, para ocupar o cargo em comissão 
de Coordenador de Produção e Assentamento de Bloquetes, da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Obras e 
Serviços Públicos, através do Memorando n. 422/SEMOSP/2021,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Charles Matos Peroba, para ocupar o cargo 
em comissão de Coordenador de Produção e Assentamento de 
Bloquetes, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 5 de abril de 2021.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de maio de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 15378/GAB/PM/JP/2021
14 DE MAIO DE 2021

Nomeia Eliane Selma Barbosa dos Santos, aprovada e classificada 
no Concurso Público Municipal, relativo ao Edital nº 001/2017/JI-
-PARANÁ/RO para ocupar o cargo de Agente Comunitário de Saúde.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o disposto na Lei Municipal n. 1405/2005, e
Considerando o teor do Memorando no 463/GGRH/SEMAD,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada Eliane Selma Barbosa dos Santos no quadro 
efetivo de pessoal do Município de Ji-Paraná, para ocupar o cargo 
de Agente Comunitário de Saúde (SEMUSA – Bairro Parque do 
Pioneiros), aprovada e classificada no Concurso Público Municipal, 
referente ao Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/RO, homologado pelo 
Decreto n. 9295/GAB/PM/JP/2018.
 
Parágrafo único. A servidora ora nomeada integrará o Regime 
Estatutário, cumprindo a carga horária semanal de 40 horas.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar dia 30 de abril de 2021.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de maio de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 15379/GAB/PM/JP/2021
14 DE MAIO DE 2021

Nomeia Euza Pego de Moura, aprovada e classificada no Concurso 
Público Municipal, relativo ao Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/RO 
para ocupar o cargo de Agente Comunitário de Saúde.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o disposto na Lei Municipal n. 1405/2005, e
Considerando o teor do Memorando no 463/GGRH/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Euza Pego de Moura no quadro efetivo de 
pessoal do Município de Ji-Paraná, para ocupar o cargo de Agente 
Comunitário de Saúde (SEMUSA – Bairro Nossa Senhora de 
Fátima), aprovada e classificada no Concurso Público Municipal, 
referente ao Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/RO, homologado pelo 
Decreto n. 9295/GAB/PM/JP/2018.
 
Parágrafo único. A servidora ora nomeada integrará o Regime 
Estatutário, cumprindo a carga horária semanal de 40 horas.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar dia 30 de abril de 2021.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de maio de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 15380/GAB/PM/JP/2021
14 DE MAIO DE 2021

Nomeia Daniela dos Santos da Conceição, aprovada e classificada no 
Concurso Público Municipal, relativo ao Edital nº 001/2017/JI-PA-
RANÁ/RO para ocupar o cargo de Agente Comunitário de Saúde.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o disposto na Lei Municipal n. 1405/2005, e
Considerando o teor do Memorando no 463/GGRH/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Daniela dos Santos da Conceição no quadro 
efetivo de pessoal do Município de Ji-Paraná, para ocupar o cargo 
de Agente Comunitário de Saúde (SEMUSA – Bairro Novo Ho-
rizonte), aprovada e classificada no Concurso Público Municipal, 
referente ao Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/RO, homologado pelo 
Decreto n. 9295/GAB/PM/JP/2018.
 
Parágrafo único. A servidora ora nomeada integrará o Regime 
Estatutário, cumprindo a carga horária semanal de 40 horas.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar dia 29 de abril de 2021.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de maio de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 15381/GAB/PM/JP/2021
14 DE MAIO DE 2021

Nomeia Daiane Lima Cardoso, aprovada e classificada no Concurso 
Público Municipal, relativo ao Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/RO 
para ocupar o cargo de Agente Comunitário de Saúde.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o disposto na Lei Municipal n. 1405/2005, e
Considerando o teor do Memorando no 463/GGRH/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Daiane Lima Cardoso no quadro efetivo de 
pessoal do Município de Ji-Paraná, para ocupar o cargo de Agente 
Comunitário de Saúde (SEMUSA – Bairro Jardim Aurélio Ber-
nardes), aprovada e classificada no Concurso Público Municipal, 
referente ao Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/RO, homologado pelo 
Decreto n. 9295/GAB/PM/JP/2018.
 
Parágrafo único. A servidora ora nomeada integrará o Regime 
Estatutário, cumprindo a carga horária semanal de 40 horas.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar dia 30 de abril de 2021.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de maio de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 15382/GAB/PM/JP/2021
14 DE MAIO DE 2021

Nomeia Miriã de Oliveira Souza, aprovada e classificada no Concurso 
Público Municipal, relativo ao Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/RO 
para ocupar o cargo de Agente Comunitário de Saúde.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o disposto na Lei Municipal n. 1405/2005, e
Considerando o teor do Memorando no 463/GGRH/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Miriã de Oliveira Souza no quadro efetivo de 
pessoal do Município de Ji-Paraná, para ocupar o cargo de Agente 
Comunitário de Saúde (SEMUSA – Bairro Jardim das Serin-
gueiras), aprovada e classificada no Concurso Público Municipal, 

referente ao Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/RO, homologado pelo 
Decreto n. 9295/GAB/PM/JP/2018.
 
Parágrafo único. A servidora ora nomeada integrará o Regime 
Estatutário, cumprindo a carga horária semanal de 40 horas.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar dia 29 de abril de 2021.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de maio de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 15383/GAB/PM/JP/2021
14 DE MAIO DE 2021

Nomeia Maria Inez Moura da Cunha, aprovada e classificada no 
Concurso Público Municipal, relativo ao Edital nº 001/2017/JI-PA-
RANÁ/RO para ocupar o cargo de Agente Comunitário de Saúde.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o disposto na Lei Municipal n. 1405/2005, e
Considerando o teor do Memorando no 463/GGRH/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Maria Inez Moura da Cunha no quadro 
efetivo de pessoal do Município de Ji-Paraná, para ocupar o cargo 
de Agente Comunitário de Saúde (SEMUSA – Bairro Mário 
Andreazza), aprovada e classificada no Concurso Público Municipal, 
referente ao Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/RO, homologado pelo 
Decreto n. 9295/GAB/PM/JP/2018.
 
Parágrafo único. A servidora ora nomeada integrará o Regime 
Estatutário, cumprindo a carga horária semanal de 40 horas.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar dia 30 de abril de 2021.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de maio de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 15384/GAB/PM/JP/2021
14 DE MAIO DE 2021

Nomeia Emanuel Henrique Azevedo de Castro, aprovado e classifica-
do no Concurso Público Municipal, relativo ao Edital nº 001/2017/JI-
-PARANÁ/RO para ocupar o cargo de Agente Comunitário de Saúde.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o disposto na Lei Municipal n. 1405/2005, e
Considerando o teor do Memorando no 463/GGRH/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Emanuel Henrique Azevedo de Castro no 
quadro efetivo de pessoal do Município de Ji-Paraná, para ocupar o 
cargo de Agente Comunitário de Saúde (SEMUSA – Bairro Mário 
Andreazza), aprovado e classificado no Concurso Público Municipal, 
referente ao Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/RO, homologado pelo 
Decreto n. 9295/GAB/PM/JP/2018.
 
Parágrafo único. O servidor ora nomeado integrará o Regime Esta-
tutário, cumprindo a carga horária semanal de 40 horas.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar dia 03 de maio de 2021.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de maio de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 15385/GAB/PM/JP/2021
14 DE MAIO DE 2021

Nomeia Deivid de Mattos Marques, aprovado e classificado no 
Concurso Público Municipal, relativo ao Edital nº 001/2017/JI-PA-
RANÁ/RO para ocupar o cargo de Agente Comunitário de Saúde.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o disposto na Lei Municipal n. 1405/2005, e

Considerando o teor do Memorando no 463/GGRH/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Deivid de Mattos Marques no quadro efe-
tivo de pessoal do Município de Ji-Paraná, para ocupar o cargo de 
Agente Comunitário de Saúde (SEMUSA – Bairro Dom Bosco), 
aprovado e classificado no Concurso Público Municipal, referente 
ao Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/RO, homologado pelo Decreto 
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Parágrafo único. O servidor ora nomeado integrará o Regime Esta-
tutário, cumprindo a carga horária semanal de 40 horas.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar dia 04 de maio de 2021.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de maio de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 15386/GAB/PM/JP/2021
14 DE MAIO DE 2021

Nomeia Marielle Pereira de Lima, aprovada e classificada no Concur-
so Público Municipal, relativo ao Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/
RO para ocupar o cargo de Fisioterapeuta.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o disposto na Lei Municipal n. 1405/2005, e

Considerando o teor do Memorando no 463/GGRH/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Marielle Pereira de Lima no quadro efeti-
vo de pessoal do Município de Ji-Paraná, para ocupar o cargo de 
Fisioterapeuta (SEMUSA), aprovada e classificada no Concurso 
Público Municipal, referente ao Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/RO, 
homologado pelo Decreto n. 9295/GAB/PM/JP/2018.
 
Parágrafo único. A servidora ora nomeada integrará o Regime 
Estatutário, cumprindo a carga horária semanal de 30 horas.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar dia 26 de abril de 2021.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de maio de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 15387/GAB/PM/JP/2021
14 DE MAIO DE 2021

Nomeia Géssica Keidi Melo, aprovada e classificada no Concurso 
Público Municipal, relativo ao Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/RO 
para ocupar o cargo de Agente Comunitário de Saúde.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o disposto na Lei Municipal n. 1405/2005, e
Considerando o teor do Memorando no 505/GGRH/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Géssica Keidi Melo no quadro efetivo de 
pessoal do Município de Ji-Paraná, para ocupar o cargo de Agente 
Comunitário de Saúde (SEMUSA – Bairro Dois de Abril), apro-
vada e classificada no Concurso Público Municipal, referente ao 
Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/RO, homologado pelo Decreto n. 
9295/GAB/PM/JP/2018.
 
Parágrafo único. A servidora ora nomeada integrará o Regime 
Estatutário, cumprindo a carga horária semanal de 40 horas.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar dia 07 de maio de 2021.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de maio de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 15390/GAB/PM/JP/2021
14 DE MAIO DE 2021

Revogam os Decretos nº 13174, de 10 de setembro de 2020, e 13345 
de 15 de outubro de 2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor da Lei Municipal n. 3392, de 29 de abril de 
2021, 

D E C R E T A:

Decreto n. 13174/GAB/PM/JP/2020, de 10 de setembro de 2021.
Decreto n. 13345/GAB/PM/JP/2020, de 15 de outubro de 2020.

            Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 1º de janeiro de 2021.
 

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de maio de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 15394/GAB/PM/JP/2021
24 DE MAIO DE 2021

Revoga o Decreto nº 14883/GAB/PM/ JP/21 que concedeu a servi-
dora municipal Adalgisa Juliana Landim da Silva, Gratificação de 
Dedicação Exclusiva, estabelecida pela Lei Municipal nº 1249/2003, 
e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 0122/SEMFAZ/2021,

D E C R E T A:

             Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 14483/GAB/PM/JP/2013 
que concedeu a servidora municipal Adalgisa Juliana Landim da 
Silva, matrícula nº 10917 a Gratificação de Dedicação Exclusiva, 
prevista no artigo 56, §§ 1º, 2º e 3º da Lei Municipal n. 1249/2003, 
correspondente ao pagamento de 2/3 (dois terços), calculado sobre 
o salário base.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 05 de março de 2021.
 

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de maio de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 15395/GAB/PM/JP/2021
24 DE MAIO DE 2021

Declara a vacância do cargo público de Professor Nível III 25 horas.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando o teor do Memorando no 558/GGRH/SEMAD/2021, e
Considerando o disposto no artigo 46, VI, da Lei Municipal nº 1405, 
de 22 de julho de 2005, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarada a vacância do cargo efetivo de Professor Nível 
III 25 horas, pelo óbito ocorrido em 31 de março de 2021, de Rute 
Soares de Moura Francisco, matrícula n. 11353.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 31 de março de 2021.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de maio de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 15396/GAB/PM/JP/2021
24 DE MAIO DE 2021

Exonera Patrick Magalhães da Silva do cargo em comissão de 
Coordenador de Área I de Atendimento do Gabinete do Prefeito 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Patrick Magalhães da Silva do cargo em 
comissão de Coordenador de Área I de Atendimento do Gabinete 
do Prefeito de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 18 de maio de 2021.

Palácio Urupá, aos 25 dias do mês de maio de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 15397/GAB/PM/JP/2021
24 DE MAIO DE 2021

Nomeia Eliano Moisés Moreira para ocupar o cargo em comissão 
de           Coordenador de Área I de Atendimento do Gabinete do 
Prefeito de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Eliano Moisés Moreira para ocupar o cargo 
em comissão de Coordenador de Área I de Atendimento do Gabinete 
do Prefeito de             Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 18 de maio de 2021.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de maio de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 15398/GAB/PM/JP/2021
24 DE MAIO DE 2021

Exonera  Marcelle  Carvalho Gil, do cargo em  comissão  de Diretora 
do Centro de Especialidade em Patologias Tropicais, da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Marcelle Carvalho Gil do cargo em comissão 
de Diretora do Centro de Especialidades em Patologias Tropicais 
Padre Adolfo Rhol, da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Ji-Paraná.

            Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 31 de maio de 2021.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de maio de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 15399/GAB/PM/JP/2021
24 DE MAIO DE 2021

Nomeia Willian Magalhães Rosa, para ocupar o cargo em comissão 
de Diretor do Centro de Especialidade em Patologias Tropicais, da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Willian Magalhães Rosa para ocupar o cargo 
em comissão de Diretor do Centro de Especialidades em Patologias 
Tropicais Padre Adolfo Rhol, da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar do dia 01 de junho 2021.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de maio de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 15400/GAB/PM/JP/2021
24 DE MAIO DE 2021

Institui e nomeia Comissão Especial para levantamento de bens 
imóveis prediais do Município de Ji-Paraná para o fim que especifica, 
e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, Prefeito do 
Município de Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere 
o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando, o disposto na Lei Federal 4.320, de 17 de março 
de 1964 que dispõe sobre o levantamento geral dos bens imóveis;

Considerando, a necessidade de atualização do registro patrimonial 
de bens imóveis construídos do Município de Ji-Paraná, a fim de 
buscar a avaliação inicial, regularização das informações patrimoniais 
e confecção do inventário físico-financeiro.

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Adminis-
tração, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica instituía e nomeada Comissão Especial para Levan-
tamento dos Bens Imóveis Prediais do Município de Ji-Paraná, nos 
termos do presente decreto, sendo composta pelos membros a seguir 
nominados sob a presidência do primeiro:

I – Vagner Pereira Alves –  Presidente;
II – Djalma José Arantes –  Membro;
III – Clayver Vinícius de Oliveira Pissinati - Membro.

Art. 2º A comissão deverá desempenhar as seguintes atividades:

I – realizar levantamento, avaliação e/ou reavaliação dos bens 
imóveis prediais pertencentes ao Município;

II – elaborar laudo técnico dos imóveis reavaliados e/ou ava-
liados;
III – oferecer suporte a Controladoria de Patrimônio no lança-
mento dos bens atualizados no sistema, se necessário;

Art. 3º A comissão ora instituída está subordinada diretamente à 
Secretaria Municipal de Administração – SEMAD.

Parágrafo único. O titular da SEMAD deverá acompanhar os traba-
lhos da Comissão ora nomeada, elucidando dúvidas, se necessário.

Art. 4º A comissão deverá apresentar relatório conclusivo ao Secre-
tário Municipal de Administração, até o dia 31 de agosto de 2021, 
que após deliberação o encaminhará a Controladoria de Patrimônio.
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Parágrafo único. A Controladoria de Patrimônio deverá atualizar as 
informações junto ao Sistema de Administração Patrimonial – SAP, 
buscando orientações junto aos setores competentes do Município.

Art. 5º A Comissão Especial deverá desempenhar suas tarefas sem 
prejuízo das respectivas funções administrativas.

Parágrafo Único. Os trabalhos realizados serão considerados de 
relevância e sem ônus para o Poder Executivo.

Art. 6º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de maio de 2021.

ISAÚ FONSECA 
Prefeito

DECRETO N. 15401/GAB/PM/JP/2021
24 DE MAIO DE 2021

Dispõe sobre retificação do Decreto n. 14585, de 09 de fevereiro 
de 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Esportes e 
Turismo,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica retificado o Decreto n. 14585, de 09 de fevereiro de 2021, 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Ji-Paraná nº 
3465 de 15 de fevereiro de 2021. 

Onde se Lê Leia-se
Aberbal Pereira de Andrade 

Neto
Aderbal Pereira de 

Andrade Neto

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 18 de fevereiro de 2021.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de maio de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 15402/GAB/PM/JP/2021
24 DE MAIO DE 2021

Dispõe sobre retificação do Decreto n. 14933, de 16 de março de 
2021, de nomeação de Jessica Gonçalves de Sousa Neves.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica retificado o Decreto n. 14933, de 16 de março de 2021, 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Ji-Paraná 
nº 3491 de 25 de março de 2021. 

Onde se Lê Leia-se
Secretaria Municipal de 

Administração da Secretaria 
Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de 
Administração

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 18 de março de 2021.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de maio de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 15403/GAB/PM/JP/2021
24 DE MAIO DE 2021

Exonera, a pedido, Jacqueline de Souza Andrade do cargo efetivo 
de Desenhista Cadista do Município de Ji-Paraná, e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando o pedido de exoneração formulado por Jacqueline 
de Souza Andrade,

Considerando o disposto no artigo 46, I e artigo 47 da Lei Municipal 
nº 1405, de 22 de julho de 2005, e

Considerando tudo o que consta no Processo n. 6-2380/2021,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, Jacqueline de Souza Andrade do 
cargo efetivo de Desenhista Cadista –SEMURFH do Município 
de Ji-Paraná, nos termos do artigo 47, da Lei Municipal 1405/2005.

Parágrafo Único. Em cumprimento ao artigo 46, I da Lei Munici-
pal n. 1405/2005, declaro vacância ao cargo efetivo de Desenhista 
Cadista 40h .

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2021.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de maio de 2021.

ISAÚ FONSECA 
Prefeito

DECRETO N. 15404/GAB/PM/JP/2021
24 DE MAIO DE 2021

Declara a vacância do cargo público de Agente de Limpeza Urbana, 
e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

 Considerando solicitação da Gerente-Geral de Recursos 
Humanos, através do despacho às fls. 15, do Processo Administrativo 
n. 6-11262/2020,  

Considerando o disposto no artigo 46, V, da Lei Municipal nº 1405, 
de 22 de julho de 2005, e

 Considerando a concessão de aposentadoria pelo Fundo 
de Previdência Social – FPS, do Município de Ji-Paraná, através da 
Portaria no 106/FPS/PMJP/2020,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarado vago o cargo público de Agente de Limpeza 
Urbana, 40h, em razão da concessão de aposentadoria pelo Fundo 
de Previdência Social do Município, em favor de Leni Felizardo de 
Oliveira, matrícula n. 10877, lotada na Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Públicos- SEMOSP.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 09 de julho de 2018.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de maio de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 15405/GAB/PM/JP/2021
24 DE MAIO DE 2021

Declara a vacância do cargo público de Marceneiro 40h, e dá outras 
providências.

 Considerando solicitação da Gerente-Geral de Recursos 
Humanos, através do despacho às fls. 23, do Processo Administrativo 
n. 6-11249/2020,

Considerando o disposto no artigo 46, V, da Lei Municipal nº 1405, 
de 22 de julho de 2005, e

 Considerando a concessão de aposentadoria pelo Fundo 
de Previdência Social – FPS, do Município de Ji-Paraná, através da 
Portaria no 120/FPS/PMJP/2020,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarado vago o cargo público de Marceneiro 40h, 
em razão da concessão de aposentadoria pelo Fundo de Previdência 
Social do Município, em favor de Geraldo Tomaz dos Santos, ma-
trícula n. 1840, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos – SEMOSP.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 15 de Dezembro de 2020.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de maio de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 15406/GAB/PM/JP/2021
24 DE MAIO DE 2021

Nomeia Comissão Especial para organizar e apresentar Audiência 
Pública em cumprimento às determinações da Lei de Responsabi-
lidade Fiscal.

     O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, 
Considerando que o Poder Executivo Municipal deverá realizar 
Audiência Pública, cumprindo as disposições da Lei de Responsa-
bilidade Fiscal, 

Considerando solicitação da Controladoria-Geral do Município, 
através do Memorando n. 190/CGM/2021.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Comissão Especial para organizar e apresentar 
a 1ª Audiência Pública, referente ao 1º Quadrimestre de 2021, em 
atendimento ao disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal, composta 
pelos membros a seguir nominados:

I. Presidente: Patrícia Margarida Oliveira Costa;
II. 1ª Secretária: Marlene Maia Ribeiro;

III. 2ª Secretária: Keila Ribeiro da Silva;
IV. Membros:
Aleyce Tayne de Oliveira Baquer;
Amanda Jessica da Silva Matos;
Ducinalva Mota Barroso;
Gilmaio Ramos de Santana;
Zilda de Jesus Ribeiro;
Marília Pires de Oliveira;
Vivaldo Pinto Zeferino;
Rosangela Barros Guimarães dos Santos;
Makciwaldo Paiva Mugrave;
Percídia Chagas Ribeiro;
Suely Beraldo Zanard dos Santos;
Sônia Regina da Silva;
Vyviane Alves da Silva.

Art. 2º A Audiência Pública será realizada no dia 28/05/2021, a 
partir das 9h, no Plenário da Câmara do Município de Ji-Paraná, 
sito Avenida 02 e abril, 1571 Bairro Urupá.

Art. 3º As atividades dos membros ora nomeados serão desenvolvi-
das sem ônus para o Município e consideradas de relevância.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de maio de 2021.

ISAÚ FONSECA 
Prefeito

DECRETO N. 15407/GAB/PM/JP/2021
24 DE MAIO DE 2021

Dispõe sobre retificação do Decreto n. 15345, de 10 de maio de 2021, 
de cessão de Lindinalva Estevam de Araújo Lenk
.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica retificado o Decreto n. 15345, de 10 de maio de 2021, 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Ji-Paraná 
nº 3523 de 12 de maio de 2021. 

Onde se Lê Leia-se
Art. 2º Este decreto entra em 
vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 1º de maio 
de 2021.

Art. 2º Este decreto entra 
em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a 
contar de 18 de maio de 
2021.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de maio de 2021.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de maio de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 15408/GAB/PM/JP/2021
24 DE MAIO DE 2021

Declara a vacância do cargo público de Professora Licenciatura 
Plena– P-III-40h, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

 Considerando solicitação da Gerente-Geral de Recursos 
Humanos, através do Memorando no 561/GGRH/SEMAD/2021, 

Considerando o disposto no artigo 46, V, da Lei Municipal nº 1405, 
de 22 de julho de 2005, e

 Considerando a concessão de aposentadoria pelo Fundo 
de Previdência Social – FPS, do Município de Ji-Paraná, através da 
Portaria no 036/FPS/PMJP/2021,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarado vago o cargo público de Professor Licencia-
tura Plena P-III - 40h, em razão da concessão de aposentadoria pelo 
Fundo de Previdência Social do Município, em favor de Conceição 
Aparecida Rodrigues de Souza, matrícula n. 13074, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 04 de maio de 2021.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de maio de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 15409/GAB/PM/JP/2021
24 DE MAIO DE 2021

Declara a vacância do cargo público de Professor Licenciatura Plena 
- P-II 40h, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,
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 Considerando solicitação da Gerente-Geral de Recursos 
Humanos, através do Memorando n. 561/GGRH/SEMAD/2021,  

Considerando o disposto no artigo 46, V, da Lei Municipal nº 1405, 
de 22 de julho de 2005, e

 Considerando a concessão de aposentadoria pelo Fundo 
de Previdência Social – FPS, do Município de Ji-Paraná, através da 
Portaria no 037/FPS/PMJP/2021,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarado vago o cargo público de Professor Licencia-
tura Plena P- II, 40h, em razão da concessão de aposentadoria pelo 
Fundo de Previdência Social do Município, em favor de Marineide 
da Silva Ladislau, matrícula n. 13293, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 15 de março de 2018.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de maio de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 15410/GAB/PM/JP/2021
24 DE MAIO DE 2021

Designa Naiara Batista de Bastos, para exercer a função de Assessoria 
na Área de Serviço Social, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do art. 24, da Lei Municipal 1397/2005, e

Considerando o teor do Memorando n. 189/SEMAS/RH/2021,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica designada a servidora Naiara Batista de Bastos, para 
exercer as funções atribuídas a Assessoria na Área de Serviço Social, 
junto a Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de 
Ji-Paraná, sem ônus.

Art. 2º São atribuições da Assessoria na Área de Serviço Social:

I – Auxiliar no fortalecimento da função protetiva da família, contri-
buindo na melhoria da qualidade de vida;
II – Auxiliar na prevenção da ruptura dos vínculos familiares e 
comunitários, possibilitando a superação de situações de fragilidade 
sociais vivenciadas;
III – Auxiliar no acesso a benefícios, programas de transferência de 
renda e serviços socioassistênciais, contribuindo para inserção das 
famílias na rede de proteção social da assistência social;
IV – Orientar e promover acesso aos demais serviços setoriais, con-
tribuindo para o usufruto de direitos;
V – Promover ações com a família e comunidade na proteção e de-
senvolvimento de crianças e adolescentes, fortalecendo os vínculos 
familiares e sociais;
VI – Realizar visitas domiciliares auxiliando no acompanhamento 
familiar.  

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 05 de abril de 2021.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de maio de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 15411/GAB/PM/JP/2021
24 DE MAIO DE 2021

Designa Diego Costa Diniz, para exercer a função de Assessoria na 
Área de Serviço Social, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do art. 24, da Lei Municipal 1397/2005, e
Considerando o teor do Memorando n. 189/SEMAS/RH/2021,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica designado o servidor Diego Costa Diniz, para exercer 
as funções atribuídas a Assessoria na Área de Serviço Social, junto 
a Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Ji-Pa-
raná, sem ônus.

Art. 2º São atribuições da Assessoria na Área de Serviço Social:

I – Auxiliar no fortalecimento da função protetiva da família, contri-
buindo na melhoria da qualidade de vida;
II – Auxiliar na prevenção da ruptura dos vínculos familiares e 
comunitários, possibilitando a superação de situações de fragilidade 
sociais vivenciadas;
III – Auxiliar no acesso a benefícios, programas de transferência de 
renda e serviços socioassistênciais, contribuindo para inserção das 
famílias na rede de proteção social da assistência social;
IV – Orientar e promover acesso aos demais serviços setoriais, con-

tribuindo para o usufruto de direitos;
V – Promover ações com a família e comunidade na proteção e de-
senvolvimento de crianças e adolescentes, fortalecendo os vínculos 
familiares e sociais;
VI – Realizar visitas domiciliares auxiliando no acompanhamento 
familiar.  

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 05 de abril de 2021.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de maio de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 15412/GAB/PM/JP/2021
24 DE MAIO DE 2021

Declara a vacância do cargo público de Professor Licenciatura Plena 
– P- III-40h, e dá outras providências.

 Considerando solicitação da Gerente-Geral de Recursos 
Humanos, através do despacho às fls. 17, do Processo Administrativo 
n. 6-11246/2020,

Considerando o disposto no artigo 46, V, da Lei Municipal nº 1405, 
de 22 de julho de 2005, e

 Considerando a concessão de aposentadoria pelo Fundo 
de Previdência Social – FPS, do Município de Ji-Paraná, através da 
Portaria no 119/FPS/PMJP/2020,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarado vago o cargo público de Professor Licen-
ciatura Plena P-III 40h, em razão da concessão de aposentadoria 
pelo Fundo de Previdência Social do Município, em favor de João 
Gomes da Silva, matrícula n. 2327, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação – (SEMED – ÁREA RURAL).

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 01 de Janeiro de 2021.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de maio de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

LEIS

DECRETO N. 15415/GAB/PM/JP/2021
24 DE MAIO DE 2021

Nomeia Davi Soares, para ocupar o cargo em comissão de Ajudante 
de Obras, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do 
Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Davi Soares, para ocupar o cargo em comissão 
de Ajudante de Obras, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 01 de junho de 2021.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de maio de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 15388/GAB/PM/JP/2021
14 DE MAIO DE 2021

Nomeia Márcio Alves de Oliveira, aprovado e classificado no Con-
curso Público Municipal, relativo ao Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/
RO para ocupar o cargo de Agente Comunitário de Saúde.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o disposto na Lei Municipal n. 1405/2005, e
Considerando o teor do Memorando no 505/GGRH/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Márcio Alves de Oliveira no quadro efetivo 
de pessoal do Município de Ji-Paraná, para ocupar o cargo de Agente 
Comunitário de Saúde (SEMUSA – Bairro Novo Ji-Paraná), 
aprovado e classificado no Concurso Público Municipal, referente 
ao Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/RO, homologado pelo Decreto 
n. 9295/GAB/PM/JP/2018.
 
Parágrafo único. O servidor ora nomeado integrará o Regime Esta-
tutário, cumprindo a carga horária semanal de 40 horas.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar dia 07 de maio de 2021.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de maio de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 15414/GAB/PM/JP/2021
24 DE MAIO DE 2021

Exonera Ivan Barbosa da Silva, do cargo em comissão de Ajudante 
de Obras, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do 
Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Ivan Barbosa da Silva, do cargo em comissão 
de Ajudante de Obras, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 01 de junho de 2021.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de maio de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

LEI Nº 3398                        25 DE MAIO DE 2021

AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO

Denomina de Dra. Edna Benedita Nareci Salvador a Farmácia 
Básica Municipal - FBM, em Ji-Paraná.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado de Dra. EDNA BENEDITA NARECI 
SALVADOR, a Farmácia Básica Municipal - FBM, localizada 
no 1º Distrito de Ji-Paraná-RO.

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 25 dias do mês de maio de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

LEI Nº 3399                         25 DE MAIO DE 2021

AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO

Acrescenta a alínea “w” ao artigo 3º da Lei Municipal nº 
2862, de 20 de agosto de 2015, e altera as alíneas “l” à “t” que 
dispõem sobre a denominação das ruas e avenidas do Bairro 
Jardim Presidencial.
O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica acrescido ao artigo 3º da Lei Municipal n. 2862, 
de 20 de agosto de 2015, a alínea “w”, com a seguinte redação:

Art.3º.......

w) Rua Acre, entre as Ruas São Manoel e Rondônia.

Art. 2º As alíneas “l” à “t” do art. 3º da Lei nº 2862 de 2015, 
passam a vigorar com a seguinte redação:

“l) Rua São Manoel, da Rua Padre Cícero e Acre;
m) Rua Castro Alves, entre as Ruas Padre Cícero e Acre;
n) Rua Rio Negro, entre as Ruas Padre Cícero e Acre;
o) Rua das Pedras, entre as Ruas Padre Cícero e Acre;
p) Rua Santa Izabel, entre as Ruas Padre Cícero e Acre;
q) Rua Santa Luzia, entre as Ruas Padre Cícero e Acre;
r) Rua Rio Amazonas, entre as Ruas Padre Cícero e Acre;
s) Rua Parintins, entre as Ruas Padre Cícero e Acre;
t) Rua Jânio de Oliveira, entre as Ruas Padre Cícero e Acre;”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 25 dias do mês de maio de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito
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TERMOS DE HOMOLOGAÇÃO

Adjudicado para: INVIOLAVEL JI-PARANA 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRO EL , pelo
melhor lance de R$ 75,5000 e a quantidade de 4 Unidade 
.

Item: 5 - GRUPO 1
Descrição: CONECTOR ADAPTAÇÃO TERMINAL
Situação: Homologado
Adjudicado para: INVIOLAVEL JI-PARANA 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRO EL , pelo
melhor lance de R$ 6,5000 e a quantidade de 4 Unidade .

Item: 6 - GRUPO 1
Descrição: CAVALETE E GRADE DE SEGURANCA
Situação: Homologado
Adjudicado para: INVIOLAVEL JI-PARANA 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRO EL , pelo
melhor lance de R$ 142,0000 e a quantidade de 2 
Unidade .

Item: 7 - GRUPO 1
Descrição: ADAPTADOR DE TERMINAL DE BATERIA
Situação: Homologado
Adjudicado para: INVIOLAVEL JI-PARANA 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRO EL , pelo
melhor lance de R$ 118,9000 e a quantidade de 2 
Unidade .

Item: 8 - GRUPO 1
Descrição: PROTETOR DE CABO
Situação: Homologado
Adjudicado para: INVIOLAVEL JI-PARANA 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRO EL , pelo
melhor lance de R$ 65,9000 e a quantidade de 1 Unidade 
.

Item: 9 - GRUPO 1
Descrição: CONTROLADOR DE CÂMERA
Situação: Homologado
Adjudicado para: INVIOLAVEL JI-PARANA 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRO EL , pelo
melhor lance de R$ 1.800,9000 e a quantidade de 1 
Unidade .

Item: 10 - GRUPO 1
Descrição: CONTROLADOR DE CÂMERA
Situação: Homologado
Adjudicado para: INVIOLAVEL JI-PARANA 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRO EL , pelo
melhor lance de R$ 1.398,9000 e a quantidade de 1 
Unidade .

Item: 11 - GRUPO 1
Descrição: CÂMERA DIGITAL
Situação: Homologado
Adjudicado para: INVIOLAVEL JI-PARANA 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRO EL , pelo
melhor lance de R$ 389,9000 e a quantidade de 4 
Unidade .

Item: 12 - GRUPO 1
Descrição: GABINETE
Situação: Homologado
Adjudicado para: INVIOLAVEL JI-PARANA 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRO EL , pelo
melhor lance de R$ 638,5000 e a quantidade de 1 
Unidade .

Item: 13 - GRUPO 1
Descrição: GABINETE
Situação: Homologado
Adjudicado para: INVIOLAVEL JI-PARANA 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRO EL , pelo
melhor lance de R$ 1.540,0000 e a quantidade de 3 
Unidade .

Item: 14 - GRUPO 1
Descrição: ROTEADOR
Situação: Homologado
Adjudicado para: INVIOLAVEL JI-PARANA 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRO EL , pelo
melhor lance de R$ 2.100,9000 e a quantidade de 1 
Unidade .

Item: 15 - GRUPO 1
Descrição: SWITCH
Situação: Homologado
Adjudicado para: INVIOLAVEL JI-PARANA 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRO EL , pelo
melhor lance de R$ 489,9000 e a quantidade de 1 
Unidade .

Item: 16 - GRUPO 1
Descrição: Instalação / Manutenção / Monitorização - 
Sistema Alarme / Segurança
Situação: Homologado
Adjudicado para: INVIOLAVEL JI-PARANA 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRO EL , pelo
melhor lance de R$ 328,9000 e a quantidade de 1 
Unidade .

Item: 17 - GRUPO 1

LEI Nº 3400                        25 DE MAIO DE 2021

AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO

Institui a Campanha de Prevenção aos Acidentes do Traba-
lho e Doenças Ocupacionais, denominada “Abril Verde”, 
no âmbito do Município de Ji-Paraná – RO.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele san-
ciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído no Município de Ji-Paraná, a cam-
panha de prevenção de acidentes do trabalho e doenças 
ocupacionais, denominada “Abril Verde”, a ser realizada 
anualmente durante o mês de abril, com o objetivo de sen-
sibilizar a população e a sociedade civil organizada quanto 
à importância da prevenção dos acidentes de trabalho e 
doenças ocupacionais.

Parágrafo único. O símbolo da campanha referido no 
caput deste artigo será um laço na cor verde, conforme 
anexo único desta Lei.

Art. 2º Durante o mês da campanha, o objetivo será divul-
gar os direitos relativos à Saúde e Segurança do Trabalho 
àqueles trabalhadores amparados pela CLT e Estatutários, 
os Direitos elencados nas previsões de Acordos e Conven-
ções Coletivas do Trabalho, Normas Regulamentadoras do 
Ministério do Trabalho e Emprego, Portarias, Estatutos e 
Decretos.

Art. 3º A campanha a ser comemorada anualmente no mês 
de abril, passa a integrar o calendário oficial de datas e 
eventos do Município de Ji-Paraná, ficando as atividades 
em razão da campanha “Abril Verde” livres e abertas às 
instituições públicas e privadas, entidades representativas 
que atuam na prevenção de acidentes de trabalho e doenças 
ocupacionais.

Parágrafo único. Durante o mês de que trata esta Lei, o 
Poder Executivo poderá envidar esforços no sentido de 
articular, mobilizar e sensibilizar a sociedade civil organi-
zada, bem como a população em geral, através de políticas 
públicas que levem ao debate e a orientação no combate ao 
acidente de trabalho e doenças ocupacionais.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 25 dias do mês de maio de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

LEI Nº 3401                         26 DE MAIO DE 2021
 

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Dispõe sobre a contratação por tempo determinado para 
atender necessidade temporária de excepcional interesse 
público, nos termos do inciso IX, do artigo 37 da Cons-
tituição Federal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Para atender a necessidade temporária de ex-
cepcional interesse público, o Município de Ji-Paraná 
através da Secretaria Municipal de Saúde, poderá efeti-
var contratação de pessoal por tempo determinado, nas 
condições e prazos estabelecidos na presente Lei.

Art. 2º Considera-se necessidade temporária de excep-
cional interesse público para cumprimento da presente 
Lei, a contratação de profissionais da área de saúde em 
razão da grande necessidade de compor a equipe do Cen-
tro Especializado em Reabilitação, para que os trabalhos 
não sofram solução de continuidade.

Art. 3º As contratações temporárias autorizadas pela presente 
Lei, efetivar-se-ão mediante análise de Curriculum Vitae dos 

candidatos, com ampla divulgação, conforme previsão le-
gal, vinculando-se ao Regime Geral de Previdência Social 
– RGPS, conforme a Lei Federal nº 8213/1991 e artigo 224 
da Lei Municipal nº 1405/2005.

Parágrafo Único. O Município designará Comissão Espe-
cial para o procedimento da análise de Curriculum Vitae, 
conforme estabelece o caput deste artigo.

Art. 4º A nomenclatura do cargo, carga horária, quantidade 
de vagas, requisitos mínimos para investidura, integram 
o Anexo Único da presente Lei, como se nela estivessem 
transcritos.

Parágrafo Único. As atribuições dos cargos, forma de tra-
balho e lotação deverão constar no Edital do Teste Seletivo, 
de acordo com a legislação pertinente.

Art. 5º Os contratos serão celebrados com os candidatos 
selecionados com prazo de 06 (seis) meses, podendo, em 
caso excepcional devidamente justificado, ser prorrogado 
pelo mesmo período, caso persista a excepcionalidade do 
interesse público.

Art. 6º As despesas decorrentes da presente Lei, correrão 
a conta de Dotação Orçamentária específica, consignada 
Orçamento vigente.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de maio de 2021.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico
Nº 00177/2020 (SRP)

Às 11:24 horas do dia 25 de maio de 2021, após constatada 
a regularidade dos atos procedimentais,
a autoridade competente, Sr. ISAU RAIMUNDO DA 
FONSECA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao
Processo nº 4719/20, Pregão nº 00177/2020.

Resultado da Homologação

GRUPO 1

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva 
de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Critério de Valor: R$ 17.100,0700
Situação: Homologado
Adjudicado para: INVIOLAVEL JI-PARANA 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRO EL , pelo
melhor lance de R$ 16.568,4000 .

Item: 1 - GRUPO 1
Descrição: CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL
Situação: Homologado
Adjudicado para: INVIOLAVEL JI-PARANA 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRO EL , pelo
melhor lance de R$ 128,5000 e a quantidade de 4 
Unidade .

Item: 2 - GRUPO 1
Descrição: CAIXA INSPEÇÃO
Situação: Homologado
Adjudicado para: INVIOLAVEL JI-PARANA 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRO EL , pelo
melhor lance de R$ 18,9000 e a quantidade de 4 Unidade 
.

Item: 3 - GRUPO 1
Descrição: FONTE LUZ
Situação: Homologado
Adjudicado para: INVIOLAVEL JI-PARANA 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRO EL , pelo
melhor lance de R$ 285,5000 e a quantidade de 1 
Unidade .

Item: 4 - GRUPO 1
Descrição: CONECTOR CABO COAXIAL
Situação: Homologado



8 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 35328 - Ji-Paraná (RO), 25 de maio de 2021

Descrição: Instalação / Manutenção / Monitorização - 
Sistema Alarme / Segurança
Situação: Homologado
Adjudicado para: INVIOLAVEL JI-PARANA 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRO EL , pelo
melhor lance de R$ 50,0000 e a quantidade de 1 
Unidade .

Item: 18 - GRUPO 1
Descrição: Instalação / Manutenção / Monitorização - 
Sistema Alarme / Segurança
Situação: Homologado
Adjudicado para: INVIOLAVEL JI-PARANA 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRO EL , pelo
melhor lance de R$ 85,0000 e a quantidade de 5 
Unidade .

Item: 19 - GRUPO 1
Descrição: Instalação / Manutenção / Monitorização - 
Sistema Alarme / Segurança
Situação: Homologado
Adjudicado para: INVIOLAVEL JI-PARANA 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRO EL , pelo
melhor lance de R$ 85,0000 e a quantidade de 4 
Unidade .

Item: 20 - GRUPO 1
Descrição: Instalação / Manutenção / Monitorização - 
Sistema Alarme / Segurança
Situação: Homologado
Adjudicado para: INVIOLAVEL JI-PARANA 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRO EL , pelo
melhor lance de R$ 85,0000 e a quantidade de 4 
Unidade .

Item: 21 - GRUPO 1
Descrição: Instalação / Manutenção / Monitorização - 
Sistema Alarme / Segurança
Situação: Homologado
Adjudicado para: INVIOLAVEL JI-PARANA 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRO EL , pelo
melhor lance de R$ 85,0000 e a quantidade de 1 
Unidade .

Item: 22 - GRUPO 1
Descrição: Instalação / Manutenção / Monitorização - 
Sistema Alarme / Segurança
Situação: Homologado
Adjudicado para: INVIOLAVEL JI-PARANA 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRO EL , pelo
melhor lance de R$ 50,0000 e a quantidade de 1 
Unidade .

Item: 23 - GRUPO 1
Descrição: Instalação / Manutenção / Monitorização - 
Sistema Alarme / Segurança
Situação: Homologado
Adjudicado para: INVIOLAVEL JI-PARANA 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRO EL , pelo
melhor lance de R$ 150,0000 e a quantidade de 1 
Unidade .

Item: 24 - GRUPO 1
Descrição: Instalação / Manutenção / Monitorização - 
Sistema Alarme / Segurança
Situação: Homologado
Adjudicado para: INVIOLAVEL JI-PARANA 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRO EL , pelo
melhor lance de R$ 100,0000 e a quantidade de 4 
Unidade .

Objeto: futura e eventual contratação de empresa 
especializada para fornecimento de materiais, 
equipamentos e serviços de instalação de sistema de 
monitoramento, visando atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.
 Termo de Homologação do Pregão Eletrônico
Nº 00036/2021 (SRP)
Às 10:21 horas do dia 25 de maio de 2021, após constatada 
a regularidade dos atos procedimentais,a autoridade 
competente, Sr. ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, 
HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 
10778/10779/2020, Pregão nº 00036/2021. 

Resultado da Homologação

Item: 1
Descrição: Frutose
Situação:Homologado
Adjudicado para: JEEDA SERVICOS, COMERCIO E 
INDUSTRIA LTDA , pelo melhor lance de R$9,4000 , 
com valor negociado a R$ 8,8700 e a quantidade de 940 
Unidade .

Item: 2
Descrição: Soja
Situação: Homologado
Adjudicado para: JEEDA SERVICOS, COMERCIO E 
INDUSTRIA LTDA , pelo melhor lance de R$8,0000 e a 
quantidade de 378 Unidade .

Item: 3

Descrição: Casca 
Situação: HomologadoAdjudicado para: JEEDA 
SERVICOS, COMERCIO E INDUSTRIA LTDA , pelo 
melhor lance de R$6,1000 , com valor negociado a R$ 
6,0000 e a quantidade de 95 Embalagem 1,00 KG .

Item: 4
Descrição: Óleo 
Situação: HomologadoAdjudicado para: JEEDA 
SERVICOS, COMERCIO E INDUSTRIA LTDA , pelo 
melhor lance de R$26,4000 , com valor negociado a R$ 
22,0000 e a quantidade de 408 Unidade .

Item: 5
Descrição: Cereal 
Situação: Homologado
Adjudicado para: JEEDA SERVICOS, COMERCIO E 
INDUSTRIA LTDA , pelo melhor lance de R$15,0000 , 
com valor negociado a R$ 8,0000 e a quantidade de 448 
Unidade .

Item: 6
Descrição: Casca 
Situação: Homologado
Adjudicado para: JEEDA SERVICOS, COMERCIO E 
INDUSTRIA LTDA , pelo melhor lance de R$6,8700 e a 
quantidade de 1.214 Unidade .
Item: 7
Descrição: Farelo
Situação: Homologado
Adjudicado para: JEEDA SERVICOS, COMERCIO E 
INDUSTRIA LTDA , pelo melhor lance de R$9,2000 
, com valor negociado a R$ 8,9800 e a quantidade de 
1.395 Unidade .

Item: 8
Descrição: Suporte distribuidor de 
Situação: Homologado
Adjudicado para: JEEDA SERVICOS, COMERCIO E 
INDUSTRIA LTDA , pelo melhor lance de R$5,7000 , 
com valor negociado a R$ 5,0000 e a quantidade de 688 
Unidade .

Item: 9
Descrição: Casca 
Situação: HomologadoAdjudicado para: JEEDA 
SERVICOS, COMERCIO E INDUSTRIA LTDA , pelo 
melhor lance de R$5,1500 e a quantidade de 286 
Unidade .

Item: 10
Descrição: Cereal 
Situação: Homologado
Adjudicado para: JEEDA SERVICOS, COMERCIO E 
INDUSTRIA LTDA , pelo melhor lance de R$3,4000 , 
com valor negociado a R$ 2,9800 e a quantidade de 180 
Unidade .

Item: 11
Descrição: Óleo Situação: Homologado
Adjudicado para: JEEDA SERVICOS, COMERCIO E 
INDUSTRIA LTDA , pelo melhor lance de R$21,8000 
, com valor negociado a R$ 21,0000 e a quantidade de 
197 Unidade .
Item: 12
Descrição: Óleo 
Situação: Homologado
Adjudicado para: JEEDA SERVICOS, COMERCIO E 
INDUSTRIA LTDA , pelo melhor lance de R$13,9000 e a 
quantidade de 185 Unidade 

Item: 13
Descrição: Classificador farinha de 
Situação: Homologado
Adjudicado para: JEEDA SERVICOS, COMERCIO E 
INDUSTRIA LTDA , pelo melhor lance de R$10,3500 , 
com valor negociado a R$ 8,7000 e a quantidade de 502 
Unidade .

Item: 14
Descrição: Cereal 
Situação: Homologado
Adjudicado para: JEEDA SERVICOS, COMERCIO E 
INDUSTRIA LTDA , pelo melhor lance de R$6,0000 , 
com valor negociado a R$ 5,9000 e a quantidade de 421 
Unidade .

Item: 15
Descrição: Chá 
Situação: Cancelado por inexistência de proposta

Item: 17
Descrição: Chá 
Situação: Cancelado por inexistência de proposta

Item: 18
Descrição: Chá 
Situação: Cancelado por inexistência de proposta

Objeto: eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios 
não perecíveis especiais, para merenda escolar (PNAE e 

Contrapartida).

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico
Nº 00185/2020 (SRP)

Às 18:11 horas do dia 12 de maio de 2021, após constatada 
a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade competente, Sr. ISAU RAIMUNDO DA 
FONSECA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao
Processo nº 7726/20, Pregão nº 00185/2020.

Resultado da Homologação
Item: 1
Descrição: GANGORRA - BRINQUEDO
Situação: Homologado
Adjudicado para: REJANE COMERCIO DE 
PRODUTOS PEDAGOGICOS EIRELI , pelo melhor 
lance de R$
140,0000 e a quantidade de 26 Unidade .

Item: 2
Descrição: GANGORRA - BRINQUEDO
Situação: Homologado
Adjudicado para: REJANE COMERCIO DE 
PRODUTOS PEDAGOGICOS EIRELI , pelo melhor 
lance de R$
165,0000 e a quantidade de 67 Unidade .

Item: 3
Descrição: GANGORRA - BRINQUEDO
Situação: Homologado
Adjudicado para: REJANE COMERCIO DE 
PRODUTOS PEDAGOGICOS EIRELI , pelo melhor 
lance de R$
165,0000 e a quantidade de 85 Unidade .

Item: 4
Descrição: BRINQUEDO EM GERAL
Situação: Homologado
Adjudicado para: V. VIEIRA AMARO COMERCIO, 
IMPORTACAO E EXPORTACAO , pelo melhor lance de
R$ 334,4900 e a quantidade de 78 Unidade .

Item: 5
Descrição: BRINQUEDO EM GERAL
Situação: Homologado
Adjudicado para: N. T. LUIZE EIRELI , pelo melhor 
lance de R$ 900,0000 e a quantidade de 31
Unidade .

Item: 6
Descrição: BRINQUEDO EM GERAL
Situação: Homologado
Adjudicado para: N. T. LUIZE EIRELI , pelo melhor 
lance de R$ 520,0000 e a quantidade de 82
Unidade .

Item: 7
Descrição: BRINQUEDO EM GERAL
Situação: Homologado
Adjudicado para: N. T. LUIZE EIRELI , pelo melhor 
lance de R$ 280,0000 e a quantidade de 169
Unidade .

Item: 8
Descrição: BRINQUEDO EM GERAL
Situação: Homologado
Adjudicado para: N. T. LUIZE EIRELI , pelo melhor 
lance de R$ 59,7900 e a quantidade de 176
Unidade .

Item: 9
Descrição: BANCADA
Situação: Homologado
Adjudicado para: REJANE COMERCIO DE 
PRODUTOS PEDAGOGICOS EIRELI , pelo melhor 
lance de R$
200,0000 e a quantidade de 32 Unidade .

Item: 10
Descrição: TRICICLO
Situação: Homologado
Adjudicado para: N. T. LUIZE EIRELI , pelo melhor 
lance de R$ 577,1700 e a quantidade de 98
Unidade .

Item: 11
Descrição: TRICICLO
Situação: Homologado
Adjudicado para: N. T. LUIZE EIRELI , pelo melhor 
lance de R$ 570,0000 e a quantidade de 78
Unidade .

Item: 12
Descrição: BRINQUEDO EM GERAL
Situação: Homologado
Adjudicado para: V. VIEIRA AMARO COMERCIO, 
IMPORTACAO E EXPORTACAO , pelo melhor lance de

Item: 13
Descrição: BRINQUEDO EM GERAL
Situação: Homologado
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Adjudicado para: VIA NACIONAL COMERCIO DE 
BRINQUEDOS EIRELI , pelo melhor lance de R$
1.894,9900 e a quantidade de 28 Unidade .

Item: 14
Descrição: BRINQUEDO EM GERAL
Situação: Homologado
Adjudicado para: RALSON M. LIMA EIRELI , pelo 
melhor lance de R$ 889,4900 , com valor

Item: 15
Descrição: TUNEL DE VENTO
Situação: Homologado
Adjudicado para: N. T. LUIZE EIRELI , pelo melhor 
lance de R$ 465,0000 e a quantidade de 82
Unidade .

Item: 16
Descrição: BRINQUEDO EM GERAL
Situação: Cancelado no julgamento

Item: 17
Descrição: BRINQUEDO EM GERAL
Situação: Homologado
Adjudicado para: RALSON M. LIMA EIRELI , pelo 
melhor lance de R$ 269,7000 e a quantidade de
82 Unidade .

Item: 18
Descrição: PULSEIRA IDENTIFICAÇÃO
Situação: Homologado
Adjudicado para: V. VIEIRA AMARO COMERCIO, 
IMPORTACAO E EXPORTACAO , pelo melhor lance de
R$ 100,0000 , com valor negociado a R$ 49,0000 e a 
quantidade de 430 Unidade .

Item: 19
Descrição: BRINQUEDO EM GERAL
Situação: Cancelado no julgamento

Item: 20
Descrição: BRINQUEDO EM GERAL
Situação: Homologado
Adjudicado para: N. T. LUIZE EIRELI , pelo melhor 
lance de R$ 114,9000 e a quantidade de 82
Unidade .

Item: 21
Descrição: BRINQUEDO EM GERAL
Situação: Cancelado no julgamento

Item: 22
Descrição: BRINQUEDO EM GERAL
Situação: Homologado
Adjudicado para: V. VIEIRA AMARO COMERCIO, 
IMPORTACAO E EXPORTACAO , pelo melhor lance de
R$ 882,9400 , com valor negociado a R$ 760,9900 e a 
quantidade de 41 Unidade .

Item: 23
Descrição: BRINQUEDO EM GERAL
Situação: Homologado
Adjudicado para: V. VIEIRA AMARO COMERCIO, 
IMPORTACAO E EXPORTACAO , pelo melhor lance de
R$ 1.026,9900 , com valor negociado a R$ 990,0000 e a 
quantidade de 41 Unidade .

Item: 24
Descrição: UNIDADE FITA MAGNETICA
Situação: Cancelado no julgamento

Item: 25
Descrição: BRINQUEDO EM GERAL
Situação: Homologado
Adjudicado para: V. VIEIRA AMARO COMERCIO, 
IMPORTACAO E EXPORTACAO , pelo melhor lance de
R$ 74,9400 , com valor negociado a R$ 56,5000 e a 
quantidade de 205 Unidade .

Item: 26
Descrição: UNIDADE FITA MAGNETICA
Situação: Cancelado no julgamento

Item: 27
Descrição: UNIDADE FITA MAGNETICA
Situação: Cancelado no julgamento

Item: 28
Descrição: UNIDADE FITA MAGNETICA
Situação: Cancelado no julgamento
Item: 29
Descrição: UNIDADE FITA MAGNETICA

Item: 30
Descrição: UNIDADE FITA MAGNETICA
Situação: Cancelado no julgamento
Item: 31
Descrição: GRAVADOR FITA MAGNÉTICA
Situação: Cancelado no julgamento

Item: 32
Descrição: UNIDADE FITA MAGNETICA

Situação: Cancelado no julgamento

Item: 33
Descrição: BRINQUEDO EM GERAL
Situação: Homologado
Adjudicado para: N. T. LUIZE EIRELI , pelo melhor 
lance de R$ 51,6700 e a quantidade de 275
Unidade .

Item: 34
Descrição: BRINQUEDO EM GERAL
Situação: Homologado
Adjudicado para: N. T. LUIZE EIRELI , pelo melhor 
lance de R$ 51,6700 e a quantidade de 360
Unidade .

Item: 35
Descrição: BRINQUEDO EM GERAL
Situação: Homologado
Adjudicado para: N. T. LUIZE EIRELI , pelo melhor 
lance de R$ 40,4000 e a quantidade de 470
Unidade .

Item: 36
Descrição: BRINQUEDO EM GERAL
Situação: Homologado
Adjudicado para: V. VIEIRA AMARO COMERCIO, 
IMPORTACAO E EXPORTACAO , pelo melhor lance de
R$ 85,4900 e a quantidade de 360 Unidade .

Item: 37
Descrição: BRINQUEDO EM GERAL
Situação: Homologado
Adjudicado para: N. T. LUIZE EIRELI , pelo melhor 
lance de R$ 2.343,3300 e a quantidade de 31
Unidade .

Item: 38
Descrição: BRINQUEDO EM GERAL
Situação: Homologado
Adjudicado para: N. T. LUIZE EIRELI , pelo melhor 
lance de R$ 2.343,3300 e a quantidade de 10
Unidade .

Item: 39
Descrição: BRINQUEDO EM GERAL
Situação: Homologado
Adjudicado para: ARAGAO BRINQUEDOS E 
ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA , pelo melhor lance de 
R$
6.500,0000 e a quantidade de 18 Unidade .
Item: 40
Descrição: BRINQUEDO EM GERAL
Situação: Homologado
Adjudicado para: ARAGAO BRINQUEDOS E 
ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA , pelo melhor lance de 
R$
6.500,0000 e a quantidade de 6 Unidade .

Item: 41
Descrição: CAMA ELÁSTICA
Situação: Homologado
Adjudicado para: ARAGAO BRINQUEDOS E 
ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA , pelo melhor lance de 
R$
228,0000 e a quantidade de 82 Unidade .

Item: 42
Descrição: BRINQUEDO EM GERAL
Situação: Homologado
Adjudicado para: RALSON M. LIMA EIRELI , pelo 
melhor lance de R$ 7.766,4900 e a quantidade de
31 Unidade .

Item: 43
Descrição: BRINQUEDO EM GERAL
Situação: Homologado
Adjudicado para: RALSON M. LIMA EIRELI , pelo 
melhor lance de R$ 7.766,4900 e a quantidade de
10 Unidade .

Item: 44
Descrição: CARRINHO DISTRIBUIÇÃO
Situação: Homologado
Adjudicado para: C & C CAMPINAS COMERCIAL 
EIRELI , pelo melhor lance de R$ 364,3600 e a
quantidade de 41 Unidade .

Item: 45
Descrição: MESA DE PEBOLIM
Situação: Homologado
Adjudicado para: ARAGAO BRINQUEDOS E 
ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA , pelo melhor lance de 
R$
1.375,0000 e a quantidade de 14 Unidade .

Item: 46
Descrição: GANGORRA - BRINQUEDO
Situação: Homologado
Adjudicado para: V. VIEIRA AMARO COMERCIO, 
IMPORTACAO E EXPORTACAO , pelo melhor lance de
R$ 949,9900 , com valor negociado a R$ 489,9500 e a 

quantidade de 45 Unidade .

Objeto: eventual e futura aquisição de materiais esportivos 
e brinquedos específicos para suprir as necessidades das 
Unidades Escolares e da Secretaria Municipal de Educação.

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico
Nº 00029/2021 (SRP)

Às 10:11 horas do dia 12 de maio de 2021, após constatada 
a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente, Sr. ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, 
HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 
10975/20, Pregão nº
00029/2021.

Resultado da Homologação

Item: 1
Descrição: EQUIPAMENTO HIDRAULICO PARA 
OFICINA
Situação: Homologado
Adjudicado para: N. V. VERDE EIRELI , pelo 
melhor lance de 12,0100 % (valor com desconto: R$ 
17.598,0000) e a quantidade de 1 Unidade .

Item: 2
Descrição: CABINE PINTURA
Situação: Homologado
Adjudicado para: COMERCIO DE TINTAS RIO 
MACHADO LTDA , pelo melhor lance de 12,0100 % 
(valor com desconto:R$ 35.196,0000) e a quantidade de 
1 Unidade .

Item: 3
Descrição: CONDUTO ELETRICO
Situação: Homologado
Adjudicado para: DIAS E MENDES LTDA , pelo 
melhor lance de 17,0000 % (valor com desconto: R$ 
224.100,0000) e a quantidade de 1 Unidade .

Item: 4
Descrição: CONDUTO ELETRICO
Situação: Homologado
Adjudicado para: DIAS E MENDES LTDA , pelo 
melhor lance de 17,0000 % (valor com desconto: R$ 
66.400,0000) e a quantidade de 1 Unidade .

Item: 5
Descrição: CERÂMICA ESTRUTURAL
Situação: Homologado
Adjudicado para: N. V. VERDE EIRELI , pelo 
melhor lance de 7,0600 % (valor com desconto: R$ 
724.932,0000) e a quantidade de 1 Unidade .

Item: 6
Descrição: CERÂMICA ESTRUTURAL
Situação: Homologado
Adjudicado para: N. V. VERDE EIRELI , pelo melhor 
lance de 6,0100 % (valor com desconto: R$ 75.192,0000) 
, com desconto negociado a 7,0600 % (valor com 
desconto: R$ 74.352,0000) e a quantidade de 1 Unidade 
.

Item: 7
Descrição: REVESTIMENTO TEXTURA
Situação: Homologado
Adjudicado para: CASA DOS PARAFUSOS 
COMERCIO DE FERRAGENS FERRAMENTAS EI , 
pelo melhor lance de 15,3000 % (valor com desconto: 
R$ 67.760,0000) e a quantidade de 1 Unidade .

Item: 8
Descrição: CIMENTO REFRATÁRIO
Situação: Homologado
Adjudicado para: N. V. VERDE EIRELI , pelo 
melhor lance de 8,0100 % (valor com desconto: R$ 
616.333,0000) e a quantidade de 1 Unidade .

Item: 9
Descrição: CIMENTO REFRATÁRIO
Situação: Homologado
Adjudicado para: N. V. VERDE EIRELI , pelo melhor 
lance de 8,0100 % (valor com desconto: R$ 73.592,0000) 
e a quantidade de 1 Unidade .

Item: 10
Descrição: GROSA - FERRAMENTA
Situação: Homologado
Adjudicado para: CASA DOS PARAFUSOS 
COMERCIO DE FERRAGENS FERRAMENTAS EI , 
pelo melhor lance de 17,0100 % (valor com desconto: 
R$ 62.242,5000) e a quantidade de 1 Unidade .

Item: 11
Descrição: GROSA - FERRAMENTA
Situação: Homologado
Adjudicado para: ATACADAO DO BASICO EIRELI , 
pelo melhor lance de 12,0000 % (valor com desconto: 
R$ 22.000,0000) e a quantidade de 1 Unidade .

Objeto: eventual e futura aquisição de materiais elétricos, 
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hidráulicos e outros.

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico
Nº 00026/2021 (SRP)

Às 09:21 horas do dia 14 de maio de 2021, após constatada 
a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sr. ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, 
HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 
10203/20, Pregão nº 00026/2021.

Resultado da Homologação
Item: 1
Descrição: CARNE BOVINA IN NATURA
Situação: Homologado
Adjudicado para: COMERCIAL URUPA LTDA , pelo 
melhor lance de R$ 35,9800 e a quantidade de
4.500 Quilograma .

Item: 2
Descrição: CARNE BOVINA IN NATURA
Situação: Homologado
Adjudicado para: MONTEIRO COMERCIO DE 
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA , pelo melhor lance 
de R$ 39,7000 e a quantidade de 1.500 Quilograma .

Item: 3
Descrição: CARNE BOVINA IN NATURA
Situação: Homologado
Adjudicado para: COMERCIAL URUPA LTDA , pelo 
melhor lance de R$ 35,8900 , com valor
negociado a R$ 34,8900 e a quantidade de 5.400 
Quilograma .

Item: 4
Descrição: CARNE BOVINA IN NATURA
Situação: Homologado
Adjudicado para: COMERCIAL URUPA LTDA , pelo 
melhor lance de R$ 34,8900 e a quantidade de
1.800 Quilograma .

Item: 5
Descrição: CARNE BOVINA IN NATURA
Situação: Homologado
Adjudicado para: SUPERMERCADO SANCHEZ LTDA 
, pelo melhor lance de R$ 35,8000 e a
quantidade de 3.600 Quilograma .
Item: 6
Descrição: CARNE BOVINA IN NATURA
Situação: Homologado
Adjudicado para: MONTEIRO COMERCIO DE 
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA , pelo melhor lance 
de R$ 34,0000 e a quantidade de 1.200 Quilograma .

Item: 7
Descrição: CARNE SUÍNA IN NATURA
Situação: Homologado
Adjudicado para: JEEDA SERVICOS, COMERCIO E 
INDUSTRIA LTDA , pelo melhor lance de R$
18,0000 e a quantidade de 2.700 Quilograma .

Item: 8
Descrição: CARNE BOVINA IN NATURA
Situação: Cancelado no julgamento

Item: 9
Descrição: CARNE SUÍNA IN NATURA
Situação: Homologado
Adjudicado para: MONTEIRO COMERCIO DE 
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA , pelo melhor lance 
de R$ 17,9000 e a quantidade de 2.400 Quilograma .

Item: 10
Descrição: CARNE DE AVE IN NATURA
Situação: Homologado
Adjudicado para: MONTEIRO COMERCIO DE 
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA , pelo melhor lance 
de R$ 7,8000 e a quantidade de 6.480 Quilograma .

Item: 11
Descrição: CARNE DE AVE IN NATURA
Situação: Homologado
Adjudicado para: MONTEIRO COMERCIO DE 
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA , pelo melhor lance 
de R$ 7,8000 e a quantidade de 2.160 Quilograma .

Item: 12
Descrição: FRUTA
Situação: Homologado
Adjudicado para: RR DE SOUZA & CIA LTDA , pelo 
melhor lance de R$ 17,5900 e a quantidade de
480 Quilograma .

Item: 13
Descrição: CHÁ ALIMENTAÇÃO
Situação: Homologado
Adjudicado para: COMERCIAL URUPA LTDA , pelo 
melhor lance de R$ 4,7500 e a quantidade de
2.400 Unidade .
Item: 14
Descrição: CHÁ ALIMENTAÇÃO
Situação: Homologado

Adjudicado para: COMERCIAL URUPA LTDA , pelo 
melhor lance de R$ 3,0300 e a quantidade de
2.400 Unidade .

Item: 15
Descrição: OVO
Situação: Homologado
Adjudicado para: RR DE SOUZA & CIA LTDA , pelo 
melhor lance de R$ 5,3900 e a quantidade de
2.400 Bandeja 12,00 UN .

Item: 16
Descrição: CONDIMENTO
Situação: Homologado
Adjudicado para: SUPERMERCADO SANCHEZ LTDA 
, pelo melhor lance de R$ 10,3500 e a
quantidade de 120 Quilograma .

Item: 17
Descrição: LEGUME IN NATURA
Situação: Homologado
Adjudicado para: MONTEIRO COMERCIO DE 
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA , pelo melhor lance 
de R$ 5,5000 e a quantidade de 1.200 Quilograma .

Item: 18
Descrição: LEGUME IN NATURA
Situação: Homologado
Adjudicado para: MONTEIRO COMERCIO DE 
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA , pelo melhor lance 
de R$ 3,8800 e a quantidade de 480 Quilograma .

Item: 19
Descrição: LEGUME IN NATURA
Situação: Homologado
Adjudicado para: MONTEIRO COMERCIO DE 
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA , pelo melhor lance 
de R$ 9,5000 e a quantidade de 480 Quilograma .

Item: 20
Descrição: LEGUME IN NATURA
Situação: Homologado
Adjudicado para: MONTEIRO COMERCIO DE 
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA , pelo melhor lance 
de R$ 4,0000 e a quantidade de 4.200 Quilograma .

Item: 21
Descrição: LEGUME IN NATURA
Situação: Homologado
Adjudicado para: COMERCIAL URUPA LTDA , pelo 
melhor lance de R$ 12,4000 e a quantidade de
1.440 Quilograma .

Objeto: eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios 
(produtos perecíveis) cancelados ou desertos no Pregão 
Eletrônico n. 144/2020 para suprir as necessidades do 
Hospital Dr. Claudionor Couto Roriz, conforme Termo de 
Referência de fls. 04/08.

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico
Nº 00038/2021

Às 10:39 horas do dia 24 de maio de 2021, após constatada 
a regularidade dos atos procedimentais,
a autoridade competente, Sr. ISAU RAIMUNDO DA 
FONSECA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao 
Processo nº 2232, Pregão nº 00038/2021.

Resultado da Homologação
Item: 1
Descrição: Brita
Situação: Homologado
Adjudicado para: A J DA SILVA COMERCIO E 
LOCACAO DE MAQUINAS , pelo melhor lance de R$
52.990,0000 , com valor negociado a R$ 52.984,5600 .

Item: 2
Descrição: Brita
Situação: Homologado
Adjudicado para: A J DA SILVA COMERCIO E 
LOCACAO DE MAQUINAS , pelo melhor lance de R$
20.800,0000 , com valor negociado a R$ 17.597,7600 .

Item: 3
Descrição: Brita
Situação: Homologado
Adjudicado para: A J DA SILVA COMERCIO E 
LOCACAO DE MAQUINAS , pelo melhor lance de R$
95.990,0000 , com valor negociado a R$ 95.987,1600 .

Item: 4
Descrição: Brita
Situação: Homologado
Adjudicado para: A. F. MINERACAO - INDUSTRIA E 
COMERCIO EIRELI , pelo melhor lance de R$
33.670,0000 , com valor negociado a R$ 33.668,5800 .

Item: 5
Descrição: Brita
Situação: Homologado

Adjudicado para: A J DA SILVA COMERCIO E 
LOCACAO DE MAQUINAS , pelo melhor lance de R$
149.990,0000 , com valor negociado a R$ 149.979,4400 .

Item: 6
Descrição: Brita
Situação: Homologado
Adjudicado para: A. F. MINERACAO - INDUSTRIA E 
COMERCIO EIRELI , pelo melhor lance de R$
54.490,0000 , com valor negociado a R$ 54.488,3900 .

Objeto: aquisição de pó de pedra britada, brita 3/8, brita 3/4 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos, nas ações voltadas ao Programa 
“Poeira Zero”, conforme Termo de Referência de fls. 06/19 
e seus anexos.

EXTRATO DE CONTRATO
EXTRATO DE CONTRATO SEGUNDA ALTERAÇÃO AO 
CONTRATO 045/PGM/PMJP/2020 CONTRATANTE: MUNI-
CÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
1-6088/2019 - (VOL. I ao VII) Gabinete do Prefeito. CONTRA-
TADA: CRIATTO PUBLICIDADE LTDA - ME. OBJETO DO 
CONTRATO: contratação de agência especializada na prestação 
de serviços técnicos na área de publicidade e propaganda. OBJETO 
DA ALTERAÇÃO: Prorrogação de prazo de vigência ao contrato 
n. 045/PGM/PMJP/2020. PRAZO: 12 (doze) meses, a contar do dia 
30 de abril de 2021. VALOR ESTIMADO: 900.000,00. FORO: 
Comarca de Ji-Paraná/RO.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

____________________________________________________________________ 
Avenida 02 de Abril,1701-Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia Caixa Postal 268 - CEP 78.961-904 

Fone: (0xx69) 3416-4000 /3 416-4030 - Fax (0xx69) 3416-4021 - CNPJ 04.092.672/0001-25 
site:www.ji-parana.ro.gov.br  /email: cgm@ji-parana.ro.gov.br 

               
 

4° TERMO DE ADITAMENTO DE PREÇO 
À ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. 044/SRP/CGM/2020 

 
PROCESSO N. 1-2074/2020 – Vol. I ao III - SEMAD. 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 067/CPL/PMJP/2.020. 
OBJETO: COMBUSTIVEL. 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ – RO. 
CONTRATADA: AUTO POSTO PATRÃO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL LTDA. 
VALIDADE: 28/10/2021. 
 

Aos 24 dias do mês de maio do ano de 2021, na Secretaria Municipal de Administração, nos 
termos ratificado do Processo pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Isaú Fonseca, neste ato 
representando o Município de Ji-Paraná, CNPJ 04.092.672/0001-25, com sede à Av. 02 de 
Abril, 1701 – Bairro Urupá, de outro lado a Empresa AUTO POSTO PATRÃO COMÉRCIO 
DE COMBUSTÍVEL LTDA, inscrito no CNPJ sob o n° 23.889.352/0001-45, situada na Rua 
Seis de Maio, nº 1760, Bairro Casa Preta - CEP 76.907-572 - Ji-Paraná-RO (fone: 69 3421-
7345). Neste ato representado por Adalton Perez Varea Filho, solteiro, empresário, portador do 
RG n. 1.298.379 SESDEC/RO e inscrita no CPF n.º 014.679.622-52, vencedor da licitação 
menor preço por item através do Pregão e Ata de Registro de Preço ora identificados.                 

Com fundamento nos Autos aqui qualificados, nos termos da Lei Federal 8.666/93 e Lei 
Federal 10.520/2002, regulamento através do Decreto Municipal n. 14.700/GAB/PM/JP/2021 
com fulcro no disposto no Decreto Municipal n. 11252/2019 a Secretaria Municipal de 
Administração, promove o realinhamento de preços da constante Ata, nos termo da Quarta 
Alteração ao Contrato 118/PGM/2020 , em decorrência de solicitação promovida pela empresa 
detentora do registro de preços, devidamente justificados nos termos a Ata e coligidos aos 
Autos, os quais passam a vigor nas condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo de realinhamento de preços, embasado em 
solicitação da detentora, na pesquisa de preço de mercado e alteração contratual com 
respectivas cópias coligidas aos autos fls. 619/655 e 733/734 cujos preços para os saldos 
registrados em ata, passam a vigorar conforme quadro a seguir: 

23.889.352/0001-45 - AUTO POSTO PATRAO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Valor atualizado em 
03/03/2021 

Valor autorizado para o 
reequilíbrio em 14/05/21  

1 GASOLINA COMUM LITROS R$ 5,407 
R$ 5,856 Marca: Equador 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: GASOLINA COMUM. 
2 ÓLEO DIESEL LITROS R$ 4,507 

R$ 4,846 Marca: Equador 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  OLEO DIESEL S500. 

3 ÓLEO DIESEL LITROS R$ 4,527 
R$ 4,886 Marca: Equador 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: OLEO DIESEL S-10. 

 

 

 

Jônatas de França Paiva 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. 13768/GAB/PM/JP/21 
 

Auto Posto Patrão Com. de Combustível Ltda 

CNPJ n° 23.889.352/0001-45 

TERMO DE ADITAMENTO


